
GÂMARA DE VEREADoRES DE VILA IÂT{GARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

REIATóRIO DA COMESÃO DE FINANCAS 043/2025

Análise da lndicação ne u/2024 de âutoriâ dosVereadores EduaÍdo

Langaro e Leticia Costelar 'Para quê o Poder €-xê.utivo Munlcipal,

estude a possibilidade de isentar o IPTU para os pevilhões com

ínalidadê de garagem agrícola no perímetro urbeno

l- lnkodudo

Trata- se de análise da lndicação ns 17/2024 de autoria dos Vereadores Eduardo tangaro e

teticia Costela.

Após a entrêga da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhore§

Parlamentares apresentarcm Emêndas sugeriôdo modificaçôes, nos termos do art. 152 e seguintes do Regimento

lnterno de§ta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo pa.a apr€sentação de Emendas e seguiodo as regras regimentais pertinentes

ao específico procêsso legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão dê

relatório.

É o sucinto rêlatório.

ll - Análise

A presente indicação visa concessão dê descontos relativos a IPTU.

Nesse sêntido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll-Conclusão

Diante do exposto opina'se pela admissibilidôde da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 12 de maio de 2025.
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Análise da lndicasão ne 1712024 ôe autorle dos vereadorês Eduardo

lantaro e Leticia Costelai "Para que o Poder Exêcutivo Municipal,

estudê a possibilldade de isentar o IPTU para os pavilhões com

Íinalidadê de garatem agrícola no perímetro urbano".

l- lntroducão

Trata- se de análise da lndicação ne 7712024 de autoria dos VeÍeadores Eduardo Langaro e

Leticia Costelâ.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificações, nos termos do art, 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis,

Escoado o prazo para apÍesentação de Emendas e seguindo as reg.as regimentais pêrtinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissâo de Finanças para emissão de

rêletório.

É o sucinto relatórlo,

ll - Análise

A p.esente indicação pe.manecerá em pauta para melhor análise dê seu teor,

lll - Conclusão

Diante do êxposto aguarda-se a anállse da admissibilidade da propositura.

É como votamos.

Vila Lângaro,05 de maio de 2025-
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rNprcAeÃo: 77/zo2s
DATA:24/04/2O25

pRopostcÃo: qt/zs

À cauene ruurtrctpel DE wREADoRES

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Os Vereadores da Bancada do PP, Eduardo Langaro e Letícía Costella que abaixo subscrevem, encaminham à
Vossas Excelências, a seguinte proposição:

Para que o Poder ExecutÍvo MunÍcipal, estude a posstbtlidade de isentor o IPTU paÍa os
povilhões com finalidade de garagem agrícola no perímetro urbano,

TUSTIFICATIUAS

Tendo em vista que se foz necessário, visto que os produtores vêm para cidade em busca de moior
segurança;

Visto que os mesmos já pagam IPTU sobre suo residência;
Visto as dífrculdades clÍmáticas enfrentadas pelos produtores nos últimos anos, solicitamos que o poder

executivo estude a viabilidade da medida.

Atenciosamente

Cd.L*. .;.a \,o^-o6o^^-
(er(a). Eduardo Longaro - PP

/l ".,.,L; .ú:j4.Lr!ira
ietícia Costclla - PP
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